
Prefeitura Municipal
Estado de São Paulo

de Ic em

L E I NO 42. DE 30 DENOVEMBRODE 1.956.-
- . , ,. . Dispoe sobre abertura de um credito especial de

Cr.12.014,OO, destinado a atender às despesas'de refor
ma e limpeza do prédio do Grupo Escolar local.- -

Ovídio C~stÓdio Moreira, Prefeito Municipal de Icém,
Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei,

'Faz saber que a CâmaralIilunicipal decretou e ê1e pro-
mulga a seguinte lei:

Artigo l~ - ~ica aberto na Contadoria Municipal, um
crédito especial de Cr.$12.014,oo (doze mil e catorze cruzeiros),
destinado, a atende+, à.s despesas de reforma e limpeza do prédio do
Grupo Escolar local.-

•, , .
Artigo 2Q - O valor do presente credito sera coberto

com os recursos prov:enientes_ do saldo finance ira transferido para,
ês..te exercíc io.-

Artigo 30 - Esta lei entrará emvigor na data de aua
pUblicação, revogadas as disposições em contrário. -

Prefeitura Municipal' de Icém, 30 de novembro de 1956.

(Ovídio Custódio Moreira.)
Pretei to Municipal

Registrada,e publicada na Secretaria da Prefeitura. Municipal, em

data supza s - ~. .•

ro:secre;ãr5

(Pro jeto de Lei nO 31)
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